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REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 015/2023
Processo Administrativo N' 001.0007952/2023

O Município de Piracuruca - Pl, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 06.553.887/0001-
21, com endereço na Rua Rui Barbosa no 289, centro da Cidade de Piracuruca-Pl, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito
público interno, na condição de Gerenciador do Sistema de Regisko de Preços, neste ato
representado pelo Sr. Oziel da Silva Celêstino, Secretário Municipal, portador do CPF:

922.735.213-91, e de outro lado a empresa M R DE MELO GOMES LOCAçOES E

SERVIçOS ElRELl, inscrito no CNPJ: 1 1.683.464/0001-66, sediada na Praça José lvlendes
de Morais no 26 centro, Piracuruca-Pl, neste ato representada pelo Sr. Marcos Renan de
Melo Gomes, brasrleiro, portador do CPF: 023.417.403-08 e RG: 2.380.571 SSP-PI, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo
Administrativo no 001.000795212023, rclercnle ao Pregão Eletrônico n" 015/2023, para

Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses, cujo o objeto é a ContrataÇão de
empresa para contratação de empresa espêcializada para exêcultar os serviÇos de execuÇão

eventual de dos serviços de roÇo de estradas vicinais em regime de mutirão do município de
Piracuruca, conforme especificações mínimas deÍinidas no Anexo I - do Termo de Referência,
tudo, em conformidade com o disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Dêcreto
n'10.024, de 20 de setembro de 2O19, do Decreto n" 10.024t2019, da Lei Complementar n"

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de
junho dê 1993, bem como as regras estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.1. Registro de preços para ContrataÇão de empresa para contrataÇão de empresa
especializada para execultar os serviços dê execução eventual de dos serviços de roço de
estradas vicinais em rggime de mutirão no município de Piracuruca-Pl, conforme
especificações e demais exigências previstas no Edital, Termo de Referência e proposta da
empresa que registrou o menor preços para execuÇão dos serviços.

1.2. A existência de preços registrados não implica em assunção da despesa e também não
impede que a Administração efetue contratação dos serviços, sempre que julgar conveniente
e oportuno, por meio de processo licitatório especííico, respeitando o disposto em lei e
assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de
condições.

2.1 A êmpresa detentora dos preços registrados executará os serviÇos objeto da presente
ARP pelo valor mensal de R$ 104.900,00 (Cento e quatro mil e novecentos reais, para
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prestação dos serviÇos no perÍodo de '12 (doze) meses, observadas as especificaÇões e
valores unitários de cada item/serviço que compõe o Termo de referência e de acordo com os
valores fixados na proposta da êmpresa detentora do registro de preços.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de
natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material,
de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos.

3.1. O critério de reajuste, que devêrá retratar a variaÉo efetiva do custo de execução dos
serviços, admitida a adoÉo de índices especíÍicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta ou do oÍçamento a que essa proposta se referir até a data do
adimplêmento de cada parcela

3.2. Durante a vigência do Íuturo contrato os preços se mantêÍão Íixos e ineaiustáveis, salvo
os casos constantes do art. 65 da Lei n" 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, ficando estabelecido o rea1uste anual com base no índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

3.3. No caso de pronogâÉo do contrato, os preços serão reajustados na periodicidade anual,
com base no IPCA (Índice divulgado pelo IBGE) acumulado ou por outro índice oficiâl que vier
a substituí-lo.

3.4. O primeiro rea,iuste será contado da data de início do contrato e os demais, da data do
último reajuste.

3.5. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o Índice (IPCA) do mês
anterior ao dos marcos inicial e Íinal.

3.6. O marco inicial será o mês de inÍcio do contrato e o marco final será o mês do reajuste.

3.7. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no
mercado.

3.8 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão
reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde
que todos os índices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti *To
To

Onde

R- valor do reajustamento
valor a ser reajustado
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Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentaÇão da proposta.
(coLUNA-6) - tNDtCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código AO160868, se
for o caso.
3.8.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do
indice na data base oríginal utilizando-se a seguinte fórmula:

r:;;= IDAIt:;:
100

Sendo:

1,'jrl'= v"tor. a""ejado. Índice do mês de reajuste Gom data base original.

7ii,'z= ínoice do mês de reajustê com a nova data base.

l}il' = inai"" do mês em que mudou a tabela, na data base original

3.9 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômíco-Financeiro do contrato será analasada
consoante os pressupostos da Teoria da lmprevisão
inciso ll, alínea "d" da Lei no 8.666/93.

, nos termos como dispÕe o artigo 65,

4.1 A Ata de Regisho de Preços, ora firmada entre a Secretaria Municipal de Administração e
Finançâs dê Piracurucâ-Pl e a(s) Detentora(s), terá validade de '12 (doze) meses, a partir da
publicação no DOM, podendo ser prorrogada por ambas as partes desde que haja interesse
e aceitação das mesmas.

5. í . Os serviços decorrentes(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão)
formalizado(s) mediante o envio de Ordem de Serviços juntamente com Empenho de
Compras e/ou Contrato para a execução do objeto desta licitação.

5.2. O fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do
ANUENTE.

5.3. O início da execução do Serviço deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,
contados da data de recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou
Ordem de Serviço.

5.4 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue
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6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do serviço para conferência e conforme o caso realizar o atesto na NF.

6.2. O ATESTO na nota Íiscal e o rêspectivo PAGAMENTO será eÍetuado nos seguinles
prazos, de acordo com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo pâra pagamento: até o 30o dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo
rêsponsável pelo recebimento do bêm ou serviÇo.

6.3. O pagamento será creditado em nomê da Contratada, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancáríà para pâgamento dê faturas com
código de barras, uma vez satisÍeitas às condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediantê a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmenta no que se refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, todas as certidóes fiscais em dia. Caso não o Íaça, ficará sujeita à retenção de
imposto e conkibuições, de acordo com a referida lnstruÇão.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver êno sêrá devolvida à Contratada para relificação e
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitêm 5.2, os dias que se passarem
entre a data da devolução ê a data da reapresentação.

6.7. O pagamento íica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela
Administração, desde que o contratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso.
É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondenle
ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os
casos constantes do art. 65 da Lei n'8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
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ficando estabelecido o reaJuste anual com base no indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela

Administração Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuraçeo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

l=(rX100)/365
EM=lxNXVP

Onde:
| = indice de afualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros.d€ mora anual;
EM = Encârgos moratóriosi

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas
Fiscais/Fatura, sêrão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não
respondendo a Contrâtiante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondenles.

ô.12. É vedado ao coniratado transfêrir a tercêiros os direitos ou cÍéditos decorrentes do
contrato.

6.1 3. Para restabelecer a relaçãô que as partes pactuaiam inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneraçáo do fornecimento dos
bens, objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financêiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevivêrem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculávêis, retârdadores ou impeditivos da exêcução do ajustado, ou ainda, em casô de
força mâior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá ocorÍer ã repactuação do valor contratado eiou registÍado.

7.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à

Secretaria Municipal de Administração e Finanças De Piracuruca-Pl, competindo-lhe:

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a
emissão da nota de empenho, informado as quantidadês a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital
da licitação e na presente Ata.

7.4 Acompanhar a execução dos serviços que Íicará a cargo da Secretaria [r,lunicipal de Obras
e Serviços Públicos quem compete vêrificar a execução dos serviços, definir metodologia e
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condições de execuÇão do objeto, sem prejuÍzo de outras atribuiçõês fixadas por lei ou
regulamento.

8.1. Além das previstas no Edital e seus anêxos, são obrigações da Contratante/Gerenciador
do SRP:

8.1.í Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2 Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do ob.jeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.'l .3 Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos
Licitatórios para sanar possíveis dúvidas durante o certame;

8.1.4 Comuniôâr à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
veriflcadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especjáÍmente designado, conforme Decreto no 15.093 de 21 de
fevereiro de 2O13, especialmente no que tange ao cumprimento das obrigações sociais
e trabalhistãs por parte da Íutura contratada, bem como a observância das normas de
proteÉo e segurança do trabalho;

8.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimenlo do
obiêto, no prazo e íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.í.7 Monitorar os preços registrados a Ílm de evitar a contratação de serviços que não
assegurar a vantajosidade para administração.

8.2 A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, inclusive no quê tange ao pagamento de salários, encargos ou qualquer outra
despesa, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A empresa detentora dos preços registrados deve cumprir todas as obrigaÇões
constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:
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9.1.1. efetuar a execução do objeto na forma, especiÍicações, prazo e local constantês no

Edital, seus anexos e contrato;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obleto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data de execução diária dos serviço-s, os moüvos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóês de habilitação e qualificaÉo exigidâs na licitação;

9,1.5. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato.

9-1.6. Observar rigorosaménte as normas técnjcas em vigor, em especial àquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, as especificções e demais documentos
fornecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

9.1.7. Responsabilí2ar-se pôi todas as despesas decoirentes da execução dos serviços,
fornecimento e entrega dê EPIS, inclusive fardamentos e demaas equipamentos essenciais
para execuÇão do objeto.

9.1.8. Abster-se de veiculaÍ publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação
ob.Jeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da
secretaria requisitante.

9.1 .9. Responder integralmentê por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante
ou a tercêiros em ezão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaçôes editalÍcias ou legâis a que estiver sujeito, durante
a execuçáo dos serviços.

9.1.10. Responsabilizar-se pelos.ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas
trabalhistas, custose despesas com máo-de-obra, encargos ou equipamentos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o
envolvam, independentemente de solicitação;

9,1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na Licitação;

9-1.13. Substituir equipamentos ou pessoal recusado pela administração, que o avaliará
segundo as exigências contratuais e demais constanles dos processos, ou complementar os
quantitativos Íaltantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data do
recebimento da notificação da secretaria requisitante, correndo por sua conta e risco as
despesas totais decorrentes da devolução ou reexecução dos serviços recusados;

i'iti i l , Ír ,:!A lili. \ l( ;i'Âi i )i

PIRACURUCA

f.-
='ú
ô-

M R OE MELO GOMES
LocAcoÉs E sERvrcos i.H:8#llix*ffi ,",
EIFELI:l I 6834t10001 6ó

...y



rCU ,?

v
E
ü T

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINIS
FINANÇAS

&q.-c._-"

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, pÍevidenciários, securitários,
íiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no
tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ausência de fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão contratante.

ro. cr-ÀúsulÃbEcúA - DÁ§ÊExru-roaoÉs --
10.í. Ao FORNECEDOR que, deixar de assinar a ARP ou ensejar o retardamento da
execução do objeto contratado, não mantiver as condições da Proposta apresentada, Íalhar
ou.fraudar na exec|rção do Contratro respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas. conforme o caso. as
seguintes sanções, sem pre.[uízo da reparação dos danos causados:

10.1.1 Advertência, quando ocórrer:

Í- Atraso injustificado na,execução dos serviços, ng limite de 3 dias corridos;

ll. Descumprimento das obrigaçÕes editalícias ou contratuais que não acarretem
prejuízos para a Administração:

lll. Execução insatisÍatória, não correção de erros e substituição de ilens
determinada pela fiscalizaçáo,. ou pêquenos transtornos no fornecimento dos
serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de idoneidadê.

l. Multâ d€ 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de íato
em desacordo com o próposto e o estabelecido no Edital;

ll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oíicial.

10.í.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a AdministraÇão, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

l. Apresentação de documentos falsos ou falsifícâdos;

ll. Reincidência na execuÇão insatisfatória do objeto contratado, acarretando
preju Ízo à contratante;

Ill. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa;
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lV. lrregularidades que acarretem prejuízo à contratante, enseiando a frustração

da licitação ou a rescisão contratual;

V. Açôes com o intuito de tumultuar o contrato;

Vl. Prática dê atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública;

Vll. Conde
tributos;

Vlll. Recusa injustificada em assinar a ARP ou o contrato, denlro do prazo

estabelecido pela secretaria contratante.

10.1 .4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
.enquanto. perduiarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Consideram-se motivos determinantes para esta puniÇão:

l. Fraudar a execuçáo do contrato;

ll. Comportar-se de modo inidôneo;

lll. Cometer íraude fiscal

b 
^.ÀÍ\ 

li

10.2 Constatado quaisquer das ocorrências listadas acima o Íiscal do contrato ou da ARP
noticiará a autoridade superior para que providencie a instauração de processo adminislrativo
para a apuração do fato, séndo assegurado aos interessados a ampla defesa e ao
contraditório.

1'1.1. A ConÍatante provrdencrârá a publicação desta ARP, por extrato, no Diário Oficial,
conforme determinâ o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

12.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por
ato unilateral da Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78,
incisos I a Xll e XVll da Lei n'. 8.666/93 e suas altêraçóes;

12.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis contados do recebimento dâ Notificação respectiva;
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OZIEL DA SILVA'ffiffi^âri:,{ífl]fftf''r"ír'rr1#rllil'"'^'
C E LESTI NO:9227352 1 391 m::-:; *"

OZIEL DA SILVA CELESTINO
Secretário Municipal De Administração E Finanças

Gerenciador do Sr3Íema de Registro de Preços SRP/PMP-PI

M R DE MELO GOMES Assinado de forma digital por M R

LocAcoEs E sERVIcos 3âV[3??#iii:§L"".:ff,,,
EIRELI:1 1 6834640001 66 Dados: 2023.10.05 0e:06:13 -03'00'

M R De Melo Gomes Locações E Serviços Eirêri
CNPJ: 1 1.683.464/0001 -66

Representante legal o Sr. Marços Renan de Melo Gomes
CPF: 023.417.403-08

RG: 2.380"571 SSP-PI
CONTRATADA

SECRETARIA MLNICIPAI ADMINI
FINANÇAS

ÇÀ0 E

12.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do

FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências

do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso

fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partês anuentes, de comum acordo, com base
na legislação vigente e nas disposições fixadas no edital e seus anexos.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do PiauÍ como
o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da pÍesente Ata de
Regisko de Preços, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que
se configure.
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114.

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o prêsente instrumento em 02 {duas) vias,
de igual teor e forma, para um único eferto de direito, para que produzam seus efeitos legais.
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